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2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
as despesas relativas a viagens de instrução, bem como
a outras actividades que não se realizem nas instalações
do IESM, no âmbito de cursos específicos e de partes
específicas de cursos conjuntos, são suportadas pelos
ramos das Forças Armadas relativamente aos respec-
tivos oficiais.

Artigo 16.o

Instalações complementares

1 — Em caso de necessidade, quaisquer instalações
dos três ramos das Forças Armadas podem ser afectadas
à prestação de alojamento e alimentação pelo IESM,
nos termos do n.o 1 do artigo 15.o, por decisão do Minis-
tro da Defesa Nacional, sob proposta do director do
IESM e ouvido o chefe de estado-maior do ramo
respectivo.

2 — Os termos em que a messe de oficiais de Pedrou-
ços pode ser utilizada para os efeitos previstos no
número anterior são definidos pelo Ministro da Defesa
Nacional, ouvido o Chefe de Estado-Maior do Exército.

Artigo 17.o

Heráldica e símbolos

O brasão de armas e os demais símbolos, diplomas
e prémios do IESM são aprovados pelo Ministro da
Defesa Nacional, sob proposta do director do IESM
e ouvido o órgão competente em matéria de heráldica.

Artigo 18.o

Disposições transitórias

1 — Os protocolos celebrados pelos ramos e pelo Ins-
tituto Superior Naval de Guerra, pelo Instituto de Altos
Estudos Militares e pelo Instituto de Altos Estudos da
Força Aérea com as universidades mantêm-se em vigor
durante o ano lectivo de 2005-2006.

2 — Os protocolos referidos no número anterior são
revistos durante o ano lectivo de 2005-2006 de modo
a assegurar a racionalidade e a coerência da colaboração
com as universidades.

3 — Quando estejam em causa cursos específicos, a
revisão referida no número anterior processa-se em
coordenação com os ramos das Forças Armadas.

4 — O IESM sucede nos contratos celebrados com
professores civis pelo Instituto Superior Naval de
Guerra, pelo Instituto de Altos Estudos Militares e pelo
Instituto de Altos Estudos da Força Aérea.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1154/2005
de 11 de Novembro

Pela Portaria n.o 667-S7/93, de 14 de Julho, alte-
rada pelas Portarias n.os 693-I/96, 789/98 e 193/2000,
respectivamente de 27 de Novembro, 21 de Setembro
e 3 de Abril, foi concessionada à Associação de Caça-

dores e Pescadores do Alto do Concelho de Penacova
a zona de caça associativa de Penacova (processo
n.o 1484-DGRF), situada no município de Penacova,
com a área de 1513 ha, e não 1779 ha, como mencionado
na mesma, válida até 14 de Julho de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação e ao mesmo tempo a anexação de outros
prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 9.o, nos artigos 11.o e 48.o,
em conjugação com o estipulado na alínea a) do
artigo 40.o, do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal,
manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável por iguais períodos, com efeitos
a partir do dia 15 de Julho de 2005, a concessão da
zona de caça associativa de Penacova (processo
n.o 1484-DGRF), abrangendo vários prédios rústicos
sitos nas freguesias de São Pedro de Alva e Travanca
do Mondego, município de Penacova, com a área
de 1513 ha.

2.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Oliveira do Mon-
dego, São Pedro de Alva e Travanca do Mondego, muni-
cípio de Penacova, com a área de 554 ha.

3.o A zona de caça associativa de Penacova, após
a sua renovação e a anexação dos terrenos acima refe-
ridos, ficará com a área total de 2067 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

4.o Esta anexação só produz efeitos relativamente a
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 20 de Outubro de 2005.


